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o Congresso Nacional decreta:

Art. lA São vedadas a venda, a cessão ou a
doação. a menores de dezolto anos de idade. de
colas industrials contendo os solventes Dense­
no. xileno ou tolueno.

tância entorpecente ou Que determine dependên­
cia física ou psíquica:

..............................................

CAPíTULO III
Dos Crtmes e das Penas

Art. 4 A Esta lei entra em vigor cento e oi­
tenta dIas a partir da data de sua pUDlicação.

Art. 3 M os infratores desta lei são incursos
nas penas prevlstas no art. 12. § lA. 1, da
Lei nA 6.368. de 21 de outubro de 1976.

SINOPSE

PROJETO DE LEI DO SENADO NA 406/89

Dispõe sObre a protbtc;io da venda em
cola de s~ateiro para menores de 18 anos.
e dá outras provldênc1as.

Em 15 de agosto de 1990

Apresentado pelo Senador Marcos Mendonça:

Lido no expediente da Sessão de 14-12-89 e
publicado no DCN (Seção 11) de 15-12-89. Des­
pachado à Comissão de ConstituiÇão. JustIça ~

Cidadania (decisão terminativa). onde pOdera
receber emendas. após sua pUblicação e distri­
buição em avulsos. pelo prazo de 5 dias úteis.

Em 2-8-90. é lido o Parecer nA 260/90. da
CCJ. relatado pelo Senador Jutahy Magalhães,
pela sua aprovação. A Presidência comunlca ao
Plenário o recebimento do Ofício nA 57/90. do
Presidente da CCJ. comunicando a aprovação da
matéria na reunião de 28-6-90. ~ aDerto o pra­
zo de 5 dias para interposlção de recurso. por
um décimo da composição da Casa. para Que o
Projeto seja apreciado pelo Plenário.

Em 9-8-90. a Presidência comunica ao
Plenário o término do prazo sem apresenta­
C;10 do recurso previsto no art. 91. § 4 A do
Regimento Interno. no sentido da sua inclusão
em Ordem do Dia.

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-NA
264. de 15-8-90

SM/NA 264

emas disposlçOesRevogam-se

LEGISLAÇAo CITADA. ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO-DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI NA 6.368. DE 21 DE OUTUBRO DE 1976

Senado Federal, 15 de agosto de 1990.
Senador Nelson Carnetro, Presidente.

Art. 5 A
contrário.

Dtspãe sobre Med1das de Prevenção e Re­
pressio ao Tráf1co Ilíc1to e uso 1ndevtdo
de substânc1as Entorpecentes ou QUe deter­
minam dependências Física ou PsíQUica, e
dá outras providências.

"Aviso: Produto tóxico. A exposição pro­
longada ou o aDuso pOdem resultar em gra­
ves danos à saúde ou na morte. ProiDida a
venda a menores de dezoito anos. soD as
penas da Lei nA 6.368. de 21 de outuDro de
1976.,"

Art. 2A OS produtos a Que se refere o artigo
anterior deverão trazer viSivelmente expresso
na embalagem:

Art. 12. Importar ou exportar. remeter. pre­
parar. produzir, faDricar. adquirir. vender.
expor à venda ou oferecer. fornecer ainda Que
gratuitamente. ter em depósito. transportar.
trazer consigo. guardar. prescrever. ministrar
ou entregar. de qualquer forma. a consumo.
substância entorpecente ou Que determine de­
pendência física ou psíquica. sem autorização
ou em desacordo com determinação legal ou
regulamentar: .

Pena reclusão. de 3 (três) a 15 (Quinze)
anos. e pagamento de 50 (cinQüente) a 360
(trezentos e sessenta) dias-multa.

§ lA Nas mesmas penas incorre Quem. indevi­
damente:

I _ importa ou exporta. remete. prodruz fa­
brica. adquire. vende. expOe à venda ou ofere­
ce. fornece ainda que gratuitamente. tem em
aepósito. transporta. traz consIgo ou guarda
matéria-prima destinada à preparação de sucs-

À Sua Excelêncla o Senhor

Deputado Luiz Henrique

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Depu­
tados

c Senhor Primeiro Secretário:

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên­
cia. afim de ser submetido à revisio da Câma­
ra dos DeputadoS. nos termos do a r t. A65 da
Constituição Federal. o Projeto de Lei n 406.
de 1989. constante dOS autógrafos juntos. Que
"dispOe sobre a proibiçio da venda ,da cola de
sapateiro para menores de 18 anos. e dá outras
providências".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos­
sa Excelência os protestos de Tinha elevada
estima e mais distinta consideração. _ Sena­
dor Mendes canale, Primeiro Secretário.



PROJETO DE LEI N° 157, DE 1991
(Do Sr. Inoc~ncio Oliveira)

Veda o uso dos solventes benzeno, xileno ou tolueno na ela

boração da chamada "cola de sapatei~o".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.709, DE 1990).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 12 É vedado o uso dos solventes benzeno,xileno ou

tolueno na composição da chamada "cola de sapateiro".

Art. 22 O descumprimento dodisposto no artigo anterior

sujeitará o infrator às penas previstas no artigo 12, § 1 2 , inci

so I, da Lei ·n 2 6.368, de 21 de outubro de 1976.

Art. 32 Esta lei entra em vigor 180 (cento e oi~enta)

dias a partir da data de sua publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposiç5es em contrário.

JUS T I F I C AC A O

são notórios os efeitos tóxicos do benzeno e seus deri

vados, utilizados na fabricação da chamada "cola de sapateiro".

É nosso objetivo, com a presente proposição, preservar

a saúde de milhares de brasileiros, em sua maioria menores de ida

de, que sofrem grandes danos ~ísicos e psíquicos com a inalação

de tais produtos.

O benzeno, o xileno, o tolueno sao tão alucinógenos ~n

to tantos outros que merecem da lei severo cuidado e necessário
rigor.

A lei n 2 6.368, de 21 de outubro de 1976, estabelece ri

gorosas penalidades para quem importar ou exportar, remeter,pr~
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parar, produzir, f~bricar; adquirir, vender, expor i venda ou

oferecer, fornecer, ainda que gratuitamente, ter em depósito,

transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar ou

entregar, de qualquer forma a consumo, substância entorpecente

ou que determine dependência física ou psíquica,sem autorização

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Por isso, julgamos da maior oportunidade proibir a uti

liza'ção do benzeno e seus derivado,s no fabrico de tais colas,

tão disponíveis a quantos delas queiram fazer indevido uso.

o prazo de 180 dias para a vigência da lei foi fixado

de modo a que os fabricantes possam adequar-se aos seus tenros,

ao mesmo tempo em que, utilizando novas técnologias, possam ch~

gar a produtos similar~., não danosos i sa~d~.

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO
DAS COMISSDES PERMANENTEI

LEI N.- ••,.. - DE 21 DE OUTUBRO DE 197.

DISPOE" SOBRE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E REPRESSAO AO
TRÁFICO ILlCITO E USO INDEVIDO DE SUBSTÃNCIAS

ENTORPECENTES OU QUE DETERMINEM DEPEND~NCIAS

FISICA OU PSIQUICA. E DÁ OUTRAS PROVIDtNclAsm

.' . ,........ , _-_ - _ - _ ' -

CAPrruLO 111 - DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 12 _ lmponar ou exponar. remecer. ~. produzir. fabricar.
adquirir. veDdcr. c.por • veada ou oferecer.. fomecer aiIIda que .racuiC_­
cc. !Cf em dep6s1co. craJlSponar. cruer coDSllo.auard~r.prncrner. aúIIlJtrar
ou eaueaar. de qualquer forma•• cOJ!SWDO••ub~ eaCorpccealO ou que
dctetmiDc dcpeDdbáa llsica ou psfqwca. _ autorlUçio ou em desacordo
_ dctUlllillacio Jeaal ou rqulamcDw:



Peaa - mllllllo. de 3 (u&) a U (quiDu) _. I pa,_DlO de 50
(dDqü:Dta) a 360 (UUeDIOl e SCSlCDta) cliu-multa.

t I.~ - Nu mesma. pena. incorre quem. iadevidameole:
I - impuna ou ellPOna~ remell. produz. fabrica. adquire. vende. '.p6e

• veada ou oferece. f_ aiada que aralull_ml. 1l1li em depósito 11_
~. cru call1ilo ou .uarda mal6ria-prlma deslinada • prepara,lo d~ sub..
1lDÃ!. CIllOI'PIC!DlI ~ que ~etlrmin~ depetldbda twca ou PII!IUlca;

.............................................................................

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • • • • .. • .. • "'0 ..

PROJETO DE LEI N° 404, DE 1991
(Do Sr. koyu lha)

Dispõe sobre o uso de tolueno na fabricação de colas e dá
outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.709, DE 1990).

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1.0 - O uso de tolueno na fabrica~~o de
colas n~o poderá ultrapassar 4 (quatro) por cento da composi~~o

do produto.

5

Art.
colas tem um prazo de Ó
d••ta lei, para adequar a
Artigo 1 .0.

2 .0 - As indústrias. fabricantes de
(seis) meses, a contar dp publica~~o

composi~~o do produto às exigências do

Parágrafo anico: A adequa~~o de que
trata este Artigo deverá ser comprovada pelo fabricante junto ao
O.partamento de Produtos do Ministério d4'Saúde, que emitirá
autnriza~ao para comercializa~lo.

Art. 3.0 - Findo o prazo previsto no Artigo
anterior, fica proibida a comercializa~~o, em todo o territOrio
nacional, no atacado e no varejo, do produto cuja composi~.o nao
esteja adequada ás exigências desta lei.

Art. 4.0 - O proprietário da indústria ~ue

descumprir o disposto nos Artigos 1 .0 e 2.0 será incurso no
Artigo 81, da ,Lei N.o 8069190 que estabelece o
Estatuto da Crian~a e do Adolescente.

Art. 5 ..o - Esta Lei será regulamentada no
prazo d.:SO ( trinta) dias a contar de sua pub1ica~ao.

Art. Ó .0 - Esta Lei entrar" em vigor na
data oe sua pl..lblica~:ao.

Art.· 7 ..·.0 - Revogam-se as disposíçeles em
çontrllrio.
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JUSTIFICATIVA

A cola de s~pateiro tem se transformado, nos
últin)os anos, em verdadeiro, flagelo da sociedade, corrompendo
desd~ crian~as até pessoas idpsas, conforme noticias recentes ~a

impr~nsa. Suced~neo barato de entorpecentes que se encontram fora
do alcance das popul~çbes car~ntes, tem sido ,largamente ut~l~zada

sobretudo pelas crianças abanponadas das grandes cidades, que ,se
drogram cheirando essa col~. As consequências s~o terr1ve~s:

danos às mucosas, ao cérebro e, em pouco tempo, a morte.
Todos esses s~o fatos amplamente conhecidos pelas

autoridades, mas, inexplicavelmente, muito pouco tem sido feito
para coibir o comércio dessa cola, praticamente livre em todo o
~erritório nacional. Basta dizer que, apesar de seu uso
comprovado como entorpecente, sequer faz parte da lista da
Divis~o de Produtos do Ministério da Saúde que relac~ona produtos
com componentes nocivos à saúde e, de acordo com o jornal Folha
de S.Paulo, em recente reportagem, esse órg~o sequer tem uma
análise qulmica da fórmula da cola.

Houve um pequeno avan~o, por exemplo, em S.o
Paulo, onde uma lei de 1988, regulamentada em julho do ano
passado, tenta controlar a comercializa~~o da cola, obrigando os
comerciantes a util~zarem um tal~o, fornecido pelo Escritório
Regional de Saúde, no qual s~o anotados os dados do comprador do
produto. As puni;Oes, contudo, s~o t1midas, constando apenas de
multas e autuaçOes.

Estamos firmemente convencidos de que a a única
forma de impedir que a cola de sapateiro continue servindo tambe.
para desgra~ar e matar menores em todo o Brasil é alterando sua
composi~~o e reduzindo a utiliza~~o do toiueno, um solvente
derivado do petr6leo e que é exatamente o responsável pela
sensaç~o de euforia que a inala;~o do produto provoca.

O mais estarrecedor é que, de acordo com
reportagem do jornal Folha de S. Paulo, a propor~~o de tolueno na
composi~~o d~ cola de sapateiro, no Brasil, é de 25 por cento.
enquanto na Europa e nos Estados Unidos n~o passa de 4 por cento.
obedecendo severas leis a respeito. Representantes das indústria.
teriam restri~Oes à redu~~o da porcentagem de toluano.
argumentando que o uso de outro solvente poderia encarecer o
pre.o final do produto entre 15 e 20 por cento.

Cfa, é mais do que evidente a brutal compensa••o
desse POss1vel aumento. C que é prefer1vel. manter a cola de
sapateiro custanto entre 15 e 20 por cento menos e sendo
utilizada como entorpecent~ ou alterar sua composi.~o, mesmo
aumentando o preço, e saber que ela será usada unicamente para a
finalidade p~ra a qual é fabricada? Entendemos que n~o •
necessár~o mu~to esfor~o de racioc1nio para responder !

, Temos, além do mais, segundo ainda reportagens da
1mprensa. o ,exemplo da empresa Quimicam. do grupo Amazona.. que
~esd~ novembro do ano passado est. fabricando uma cola
1nte1ramente atóx1ca. exatamente Com o intuito de proteger ~
trabalhadores que 'manuseiam o produto e evitar que ••ja usada
como droga. Se esta empresa pode produzir uma cola desse tipo.
por que os outros n~o podem 7 Basta vontade - ou a for~a de uma
lei

F'ar julgarmos que esse problemio ser~ resolvido
somente de manetra impositiva é que apresentamos este Projeto de
Lei, em que determinamos a redu~li!a do uso do toluenaao
percentual ace~to nos outros paises e, entre outras providências
s~jeitamos o fabricante que desrespeitar as novas exigências ao;
r~90res ,dO Art~gO 81 do Estatuto da Crian~a e do Adolescente.
que pr01be a venda de produtos cujos ing-redientes possam cauluar
dependência fisica ou ps1quica.



Repetimos estar convencidos de que esta é a única
solu~~o para este angustiante drama da sociedade brasileira.
motivo pelo qual esperamos a acolhida desta proposiç~o por este
Parlamento.

~/c3/q.L

L~OISLAÇAOCITADA, ANEXADA 'ELA COOIWENAÇAO
DAS COMISSO~S r6R.MANENTES

LEI.' ••069, O. 13 O. julhO o. 1990

Dilpõe lobre o ESTATUTO DA CRIAWÇA E DO ADOLlSCI!
TE. e O. outra. proviOêncial.

T%TULO UI

DA PREVENCAo

CA.pITULO II

DA PREVENCAo ESPECIAL

Seção 11

Doi ProOutos e Serviços

.
Art. II - ! proibiOa avenOa i criança ou ao aOol••-

cent:e der

I -armas, muniçõee e explolivOI,
11 - beb1daa alcoólicaa,

111 - produtos cujos componente. po••am cau.ar Oepon­
4incia filica ou psiquica a1nOa qur. por ut111zaçao indeviOa,

IV - togos Oe eatomp10o e Oe artificio, exceto aque­
lei que pelo leu rQOuzido potenc1al IQ2&m 1ncapaze. Oe provocar
qualquer Oano fisico-em caao de util1zaçao indevida,

V - reviata. e publicaçõe. a que aluOe o art. 7',
VI - bilhete. lotér1coI e equ1val.nt.l.

7

\
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PROJETO DE LEI ~ 1.175. DE 1991
(Da SJf. 8enedllada Silva)

saúde. prevldencia e acesso ao sistema oficial de ensino. co~

trlbul Oeclslvamente para o Ingresso de grande parcela de cria!!

ui.põ. sobre o controle e cotflercialização da cola de aap!

teiro cuja composição quí.mica contenha solvente à base do

elemento químico talueno e de composto fenól ico.

A carência de emprego, aliado 'a falta de hab1taçlo.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N' 5.709. DE 1990).

larmente inscritas no órgao próprio da Secretaria da Receita r!

Art. 2Q - 56 poderaO comercializar a substâncl~ jescr!

Sapateiro" Que cOl"ltenna solvente à oase do Tolueno e de composto

Fen61ic~. par3 menoreS de 18 (dezoito) anes.

para a

8ene f lc lanDO-seprática de crime por menores nestas QondlçOes.

lidade cometida contra a pOPulaçlo de rua e o estImulO

Junto a este Quadr~ caminha a probleM'tica da crimln!

ças consideradas COMO "menores Clrentes·, desde cedo,

cancia e marglna110aOe,

Salta aos olhos a ,problemática 00 desaMparo 'a criança

e ao aoolescente e esta reallOade por si s6, atesta a lneficie!!

cia dos programas oficiais implementados até entlo, levando-nos

a concluir que sem alteraçlo no Quadro estrutural de repartlçlo

de bens e riquezas do país, todas as políticas setoriais de C~

nho assistencial estio fadadas ao insucesso.

Perl00lcamente a Imprensa Nacional publlca alarmantes

estatísticas sobre o assunto. As crianças e adolescentes, também

denominados "meninos de rua", sAo vítimas constantes de

dias em situações inexplicadas.
reg~

comer

"Cola Oe

cadastraClos para

ta no artigo anterior. às empresas Ou firmas Que estiverem

Art. lQ - Fica proibi~a a venda, fornecimento,

esta finalidade pela Min~stério de 5aude.

deral Ou prof1ss10nais ~utÕnomos. deviaamente

clalizaçao Cu entrega a Qualquer titulO da substância

o CONCRESSO NACIONAL Oecreta:

Parágrafo unico - A comercializaç30 referid1 no Oa Oelinquéncla lnfantl1 encontramos lntermeOiários, receptad~

"caput" deste artigo "deverá ser registrada em· livro próprio, on

de conste, obrigatoriamente, a qualificaçJo da comprador, o n~

res de furtos e roubos e traflcantes de tjxicos e comerciantes

de substâncias entorpecentes.

Os meninos e meninas de rUI em nossa sociedade,

de vítimas do injusto sistema, sAo vítimas taMbéM de criminosos

comuns organizados em Quadrilhas e bandOS que cruellnente OI ut.!

mero do documento de identificaçJo, número de inscriç30 no Cada!

tro geral dO~ contribuintes do Ministério da Fazenda, em caso de

estabelecimento comercial, endereça dO c~radOr e quantidade do

produto adQuir ida. lizam como criminosos, e após, praticam o extermínio dessas

Art. ,g - Nas embalágens da produto definida no Art.

criancas.

lQ desta Lei, deverJo constar, .de forma legível, a seguinte in!

crlçao: "Venda ProIbl0a para aenores de 18 (dezoitol anos _ Pr~

duto nocivo a Saúde-.

Como nlo poderia deixar de ser. o crime organizado se

.utiliza largalnente do uSO da droga tanto ,?ara consulIO COIlQ para

coeércio.

Estarrecedor sao as estatísticas reveladas recenteme~

te pelo CIELA - Centro Interuniversitário de Estudos da América

latina, Africa e Asia", ao pesQ'Jisar entre a população dOs menores

de rua, o consumo da droga e sua tipologia.

Dado a importância Que se reveste para a justificativa

Art. âQ - Caberá ao Ministério da Justiça e ao

tério da Saúde, através de seus órg30s próprios especializados,

proceder a fiscallzaç30 Quanto ao cumprimento desta Lei.

Art. SQ - O Poder Executivo deverá regulament~r a pr!

sente Lei no prazo de 60 (sessenta) dia~ a partir da data de sua

publlcaçao,

.:Je Projeto de Lei que ora apresentamos, anexamos o referido

de_onstrativo (~nexo 01).

quadro

Art. 60 _ Esta Lei entral" em vigor 1"\;\ date de sua p~

bllcaçao,

I
Desta forma, consi~eramos de extrema gravidade

teúdo revelado nas informações anexas, ao constarmos de que

o CO!!

00

de rua compreendido na faixa de mais de 18 anos, contu~o menor

universo pesquisadO de crianças de" "rua" na faixa de O I 7 anos,

Que a idaae adulta.

Recentemente fora cromulga~o o Estatuto da Criança e

do solvente Que compõe a "cola de sapateiro"é altamente

Este percentual se eleva a Quase 90" em se tratando de meninos

lnalaçlo

t6xlco.

dentre os produtos tóxicos a~'.8. consomem drogas.

JUSTIfiCATIVA

Art. 70 _ Rev09a~.se as disposiçOes e_ contrjrl0.

do nesta última dêcada, fez com Que a QuestJo oe desamparo à in

assistencia e amparo'a criança e ao adolescente tem

se constituido um doS principais desaflo~",da MaçJo. O Quadro de

extrema pobreza, aliado a desigual reoartiç30 de riquezas agut;!

e pompa Que a mídia do Governo rederal requer. Esta le9i511çlo

fância fosse tantlém a outra face da moeda do deselDDrego

maioria integrante da força produtiva do paIs.

assolador da 00 Adolescente, lhe sendo dada toda a lmport3ncia oubllcitárla
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Que substitui o antigo Código de Menores. dlspOe em seus arts. çlo e o estabelecimento de normas legais de controle comerei!,

eficácia

rloso a aprovaçlo do Projeto de Lei em questlo, cientes

tamos da oportunidade desta Iniciativa para colocar em prática

l1zaçlo destes produtos' menores, bem como, maior o rigor sobre

uma luta

autor do Projetolatlva dO Estado de Pernambuco, Que

tada pelo Deputado Eurico de Barros e Silva, da Assembléia LeOi!

de Lei

sobre o mes.o ..sunto e no Qual nos inspiramos, na tentativa de

criar uma lei federal para dar suporte às leis estaduais.

os dir~itos da criança e do adolescente em nosso páis,

em defesa da própria vida.

Registro a colaboraçlo na elaboraçlo desta Lei empre!

jeto de Lei.

race as razçOes apresentadas, torna·sé urgente e imp!

eoaereiallzaçlo dos mesmos nos demais casos, com vistas a

bir a intermediaçlo criminosa, razlo que fundamenta nosso.

raça ou cor. Porém, o cotidiano das cidades desafia a

das normas de proteçlo à criança.

Merece especial destaQue o disposto no art. 24' do E!

40, '0, 7Cl, 150, 17Q, 1e Cl , ?OQ, inciso 111 do art. 81 Q , e 9811 o

dever dO Estado eOde toaa a sociedade de assegurar a oroteçla e

amparo à criança e adolescente, seu direito a saúde, dignidade,

Integridade f!sica e psíQuica, sem QualQuer dlstlnçlo de classe,

tatuto da Criança e Adolescente Que estabelece:

"Vender, fornecer ainda Que gratuita_ente, mini!
traf ou entregar, de Qualquer forma, a. criança

Ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos
cOllllponentes possam causar dependência física Ou

psíQuica. ainda Que por util1zaçlo Indevida. p!
na - detenç30 de seis meses a dois anos, e mu!
ta, se o fato não constitui crime mais' grave",

Senao, pois, crime tipificado o comércio ou forneclme!!,

to de drogas ou entorpecentes a menores, a Ilegalidade é flagra!!.

te e a olhos vistos.

Contudo, O Governo Federal tem o pOder e dever para Sala das SessOoes. 6 de novembro de 1991

açOls disciJlinadoras. Assim sendo. impõe-se à necessária rest:!

e.ercer a flscallzaçlo sobre a comerclallzaçlo dos produtos Que

contenham essas substâncias por serem nocivos à saúde, prlnclpa~

mente, em se tratando da proteção da saúde e formaçlo psíquica

de criança e do adolescente destacam-se a Importância dessas
:p

Deputada BENEDITA DP SILVA

PT_RJ

LEI N. 8.069 - DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente,
e dá outras providências

O Presidente da RepúbUca.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a aeguinteLe1:

LIVRO I

Parte Geral

TITULO I

Das Disposições Preliminares

................................. o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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Art. 4 - E dever da famiJia, da comUJÚdade. da sociedade em cera! e do Poder
Pliblko assegurar, com absoluta prioridade. a efetivação doe direitoa referentes

à vlc1a. à saúde. ~ alimentação. ~ educaçAo. ao esporte. ao lazer. il profissionali·
zação. à cultura, à dicnldade, ao respeito, il liberdade eà convivência fam1l1ar e
comunltâr1a.

Pará&rafo único. A garantln de prioridade compreende:
a) prtmaz1a de receber proteção e socorro em quaiSquer ctrcunst1nclas;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relev6ncln pú.

bUca;
c) prefer6ncla na formu1aç6o e DA uecuç6e dai poUticu aoclc1a púbUcu;
d) destinaçAo priv11etPadA de recursos púbUcoa nas 6reas relDctonadaa com a

proteçio il 1nf6nclD e ~ juventude.

Art. S." Nenhuma criança ou odolescente sem objeto de qualquer forma de
necUcência, discrlminaçlo, eploraçAo, violência, crueldade e opressAo, punido na
forma da lei qualquer AtentAdo, por oç6o ou omiaslo, DOa seus cllre1toa funda·
mentais.

. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ..

TITULO 11

Dos Direitos Fundamentais

CAPITULO i

Do Direito à Vida e à Saúde

Art. 7," A criança e o adolescente têm direito a proteçio ~ vida e il sa~,
mediante a efetlvaçio de poUt1cas socials púbUcas que permitam o nascimento
e o desenvolvimento sadio e· barmOnlosó, em coDCllções dl8J18II de existênciA.

..... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ..

CAPITULO IL

Do Jireito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à
dignidade COmo pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como su­
jeitos de direitos civis, humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.

• .. .. .. .. • __ o ••••••• e e __'.e_· _..... • .••.••.•.•- ••_ •••.••••.•• ' ••••_ ••••.••••••.•.•••••_ •••••••.•- '•••••.•••••

Art. 17. O direito co respeito cons1Dte DA lnviolabWdade da lntelridade tlaica,
palquléa e moral da criDnçA e do odolescente, Ilbranaendo a preservação da ima­
gem, da identidade, da autonomiD, doa vAlores. idéiAs e crenças, dos espaços e
objetos pessoais.

Art. 18. Jt dever de todos velAr pelA ettsn'dat'e da criança • do adolescente,
pondo-oa G Salvo de qualquer tnt&unento desumano, violento, aterrorizaDte, vexa·
tório ou conatranredOr.

.......- -....................•......, -



TITULO 1I1

Da Prevenção

CAPITULO 1

Disposições Gerais

Art. 70. lt dev~r de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou vtolaçio doa
direitos da criança e do adolescente.

. ......... ............ .. .. . .

CAPITULO 11

Da Prevenção Espeaa/

. . . . ....... . . .......... .. .. '" .

'SEÇÃO ..

Dos Produtos e 'Serviços

Art. li. ]C proibida a venda k criança ou ao adolescente de:

I - armu, muniçOes e eçlosivos;

11 - bebidas alco6l1cas;

111 - produtos cujos componentes possam causar dependência fls1ca ou pai.
quica aiDda que por uWlzaçio indevida;

TITULO 11

Das Medidas de Proteção

CAPITULO I

Disposições Gerais

Art. 98. As medidas de proteçio II criança e ao adolescente do aplicáveis sem·
pre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:

I - poraçlo ou omisslo da sociedade ou do Estado;

11 - por falfa; omissão ou abuso dos pais ou responsável;

III - em razão de sua conduta.

11

\

. ..'" , . .. .................................................

TITULO VII

Dos Crimes e das Infrações AdminislraliviU
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CAPITULO I

Dos Crimes

.......................... lO "" .

SEÇÃO 11

Dos Crimes em Espécie

.. .. .. .. "" .. .. ..

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente. minjstrar ou entregar,
de qualquer forma, à criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos
componentes possam causar dependência fisica ou psiquica. ainda que por uti·
Uzação indevida:

Pena - deten4ão de 6 (seis) meses a 2 (dois' anos. e multa, se o fato MO
constitui crime mais Jrave

................................ " ".. .. "" .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. - _..-- ._..-•..' ~ .-. .. ..

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. ..

PROJETO DE LEI N° 2.762, DE 1992
(Do Sr. Max Rosenmann)

Dispõe sobre a produção de adesivos químicos de contato
ã base de borracha sintética ou natural e solventes arom!

ticos. \
(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS'; E DE C~STITUICÃO E
JUSTICA E DE REDACÃO(ART.S4) - ART.24, 11).· .

O CONGRESSO NACIONAL decreta: -

Art. 19 Os adesivos quimicos de contato a base de
borracha sintética ou natural e solventes aromáticos deverão con­
ter agentes repulsivos capazes de inibir sua utilização como en ­
to~pecentes inalantes.

parágrafo único •. _As emba.1agens dos produtos de
que trata este artigo conterão menção ao agente empregado, com
advertência sobre seus eventuais efeitos sobre a saúde e precau ­
çõe~ a serem tomadas em sua utilização~



Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei
'no prazo de 60 (sessenta dias) ,indicando, inclusive, os ac]entes a
serem adicionados e o conteúdo da advertência que deverá constar
daembalaC]em.

Art. 39 Esta Lei entra em viC]cr na data de sua
.publicação.

JUSTIFICATIV}.

! crescente a preocupação da sociedade em C]eral com
o uso difundido da chamada "cola de sapateiro" como entorpecente i­
nalante por parte, principalmente, de crianças e adolescentes.

Dentre as várias propostas que vêm sendo aventadas,
parece-nos oportuno contribuir com uma idéia que já vem sendo apli­
cada em alC]umas Capitais, a exemplo de C~ritiba, que tem a virtude
de representar uma solução praticamente .def ini tiva para o problema.

Trata-se de , simplemente, adicionar às colas ac]en­
tes repulsivos capazes de inibir sua inalação .e, .portanto, seu uso
como entorpecente.

A C]rande vantagem desse procedimento é que evita-se
o caminho de restringir a comercialização desses produtos, providê!!
cia em C]eral dispendiosa e de diflcil execução. Na.verdade, corre·­
se sempre o risco de se criar um merdi;ldo paralelo que se tornaria ,
de imediato , fonte de exploração por traficantes com todo o subpr~

duto de violência que isso gera.

Assim, com o intuito de'contribuirpara a solução~

se problema e preservar a integridade.de nossas cr~i;lnças e adoles ­
centes, apresen.tamos a presente prop,os1:a ã considera.ção da Casa.

Sala das Sessões, em 2~ cU. ~_~\.. d..... \~o\L

13
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Defiro a .aperisação do PL' li.o 3.247/97 -ao PL ~.D.o ..

, 5.709/90. Submeta-se à apreciaçlo do Plenário. Oficie-se .
ao Requerente e, após, publique-se. . -

.... '"

" ....::.:. '~'.~
, ':,EmDb, 19~ _~~. :. p , ,
CO'··'SS'ÃODES~GU'l21D'Al'"·:::-v" ... -.;':,~-." ...... ~ ... ,:" J"'.• ~,~.: ..:.~:.~~'-:-: __.,',': " .A' -:>'.",.", H 1;;' ", ~ .... ~.' .... ~ •• -. _ •. ~" :_.'~. 0,". •• ..•• ";"-~ .,., ••,;'-:_ ...

. "--- .... -._.- . ,.- . .:. ... __._~:.' .._--_._- ---_...._.__._~._." ~-~-

. ,~

Oficio nO t2' 199-P

Senhor Presidente,

Brasília, J.f de abril de 1999.

•.•.• \. A'" ,. '. .' ;

Atenciosamente,

""',

A ,Sua Excelência o Senhor' ",'. '
D.epl:JtadoMICHEL TEMER' ','
Presidente da Câmara dos Deputados
Nesta

. - r·._.~ • >'~'~. i } .

.'."":'.',',''''

I '/ t



PROJETO DE LEI N2 3.247, DE 1997
(DO SR. CIRO NOGUEIRA)

Dispõe sobre o controle da comercializaçao da cola de sapateiro
e outros produtos que contenham benzenO, tolueno, xileno,
clorof6rmioeéter, e ,dá outras providências.

(AS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMtLIA; E DE CONSTITUIÇAO
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54»

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Ficam submeti'dosa- fiscalização os produtos

industrializados que contenham os solventes benzeno, toluerio, xileno, clorofórmio e éter e

seus derivados, considerados tóxicos, que são utilizados como drogas pelos seus efeitos

psicotrópicos.

Art. 2° As pessoas jurídicas que comercializam , distribuem ou

utilizam os produtos de que trata o artigo anterior, deverão cadastrar-se junto ao órgão de

vigilância sanitária do Sistema Único de Saúde além de manter registro das operações

comerciais relacionadas aos referidos produtos.

Art. 3°. Os estabelecimentos que comercializam estes produtos

deverão preencher, quando de suaven&, >forinulárió especial de identificação do

consumidor, contendo, além dos dados' pessoais, descrição da atividade exercida pelo

adeju.irente e a destinação do produto.

Art. 4°, É vedada a venda, cessão e doação, a menores de 18

(dezoito) anos, da "cola de sapateiro" e de outros p~odutos tóxicos ',que con~enham os

solventes descritos no artigo 1°, salvo no caso do' ~enor' q~e' :~?C~rça a profissão de

,sapateiro, por declaração do Sindicato da categoria e acompanhado do'p~i o~ ~~~po~ável.

15
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Art. 5°. O descumprimento das disposições da presente Lei, sujeita

o infrator às penas previstas nas Leis nO 6.368, de 21 de outubro de 1976 e ó.437, de 20 de

agosto de 1977, ou pela lei que dispõe sobre o t~áfico ilícito de substâncias entorpecentes

ou que causem dependência fisica, ou psíquica qÍJe venha substituir a atual.

Art. 6°. A fiscalização do cumprimento desta Lei será de

responsabilidade do Sistem~.9ni~0 de Saúde e do Depanamento de Polícia Federal.

, "

Art. r..Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Levantamentos realizados nos anos de 1987, 1989 e 1993 pelo

Centro Brasileiro de Info,J1Ilaçõe~ sobre Drogas Psicotrópicas - CEBRID, da Escola

Paulista de Medicina, ·,aPQ~taun. p,s solventes orgânicos como a droga mais utilizada pelos

estudantes de primeiro e segundo graus, exciuídos o álcool e o tabaco.

.... ~/~stãs pesquisas foram· realizadas em ,dez das principais capitais

brasileiras, seguindo todos os critérios de rigor estatístico, e demonstraram efetivamente

que durante todo o período estudado - cinco anos - os solventes constituíram-se na droga
. '.

mais amplamente conswnidaentrç os jovens, com larga vantagem sobre a maconha e os

ansiolíticos que ocuparam'à 's&?Pdo lugar na freqüência de uso.

~\...iJ, ~ i" ,~-\.{j',,~i;.,.W ::( I: ,: '.:.

"':."~ .. ..~,; 1.r~/~~>q1~~ 4t;rruba,n a crença de que este tipo de droga seja
usado somente por meninos e meninas de rua que, em estado de abandono, não

possuiriam dinheiro para comprar drogas mais qualificadas.

,)-,~.:s;;,: -: '·:-~l~,t·~"'\; oi j. ~~ f~'; _'-;;~l\ ";,'. "-~ ,'4-,' ~'.

; .. '" .. I '.. ·oS·'.'··~~l~e~t~s' :~os como pSIcotrópicos' são substâncias

constituintes de muitos produtos de uso industrial, comercial e, até mesmo doméstico,

'.. :.;~~o.DJo :~oJ~{):\n.!a55) y~m~z~s~;:~~I!'~~~~~~ re~o,v.~~~~s, .diluentes, etc.
,.,'..~.. '." ~.'.' ' .•~. ,:."'!..!' I ,';;,. ~ • ~ '1 L - .. •

. N ,- -. 4: \.. .... 1........ ,lJ; ~~ - ~~. ' " "



Grande parte destes produtos, t~lizmente. não são utilizados
facilmente pelas crianças e adolescentes na busca de efeitos 'entorpecentes, seja porque o
teor de solvente nào é suficientemente elevado ou porque são \:endidos diretamente de

indústria para indústria. O produto mais problematico, por sero !Tlais usado, é a chamada
"cola de sapateiro" que efacilmente adquirido em lojas do ramo por qualquer pessoa.

O consumo deste tipo de produtos em nosso País. pelas suas
proporções, já transformou-se em um delicado problema sociâl. Com este Projeto de Lei,
o Congresso Nacional contribui, na parte que lhe é mais especifica, para a sua soluçlo ou,

pelo menos, a sua diminuição. Pretende-se com ele restringir a facilidade de acesso a este
tipo de produtos contendo solventes orgànicos àqueles que realmente precisam deles para
o seu trabalho. ',",,- '.

O controle aqui, proposto limita-se àqueles produtos que do

efe61<tmente usados como psicotrópicos. As autoridades sanitárias de cada região poderio
identiticar qual'produto tem necessidade de controle nas suas localidades e regulamentar. ,

o seu controle, com base nesta lei, o qual seria perfeitamente exeqüível pelos niveis locais
ou regionais do Sistema Único de Saúde através da vigilâncià sanitária.

Pela relevância sócial deste"', proDfema e a 'faetibilidade de
concretizar os mandamentos' deste Projeto de Lei, 'coltclamáÍitos os ilustres colegas desta
Casa a darem seu apoio para a sua aprovação.

I

., Sala,das SessQes, em.!1del{~((ÇA~t', :,~+997.,

, ....

·~~t~~;,,<··
, ,"LEGISLAÇÃO Çll'A,DA,~XADA .,-ELA '

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS "tEGISUTIVOS ~ CeDJ"
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DlSPÔE' SÔBRE'"ME)jIDAS'~bE':i"PREVENÇÃO
E REPRESSÃO AO TRÁFICO ILÍCITO E USO
INDEVIDO DE 'SUBSTÂNCIAS ENTORPE-



"J.8

CENTES OU QUE DETERMINEM DEPEN:
DÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA, E DÁ' OU~,
TRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
Da Prevenção

Art.· 10 - É dever de toda pessoa fisica ou jurídica colaborar na
prevenção e repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância
entorpecente ou que determine dependência fisica ou psíquica.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que, quando solicitadas,
não prestarem colaboração nos planos governamentais de prevenção e
repressão ao tráfico ilícito e uso indevido de substância entorpece~ .
ou que determine dependência fisica óir--p~uica p~rderão, a juízod~
órgão ou do -poder competente, auxílios ou subvenções que venham .
recebendo da União, dos Estados, do Distrito Federàl, TerritónOs e
Municípios, bem como de suas autarquias, empresas públicas, socie­
dades de economia mista e fundações.
........................... .
. ~ ~ .

LEI N° 6.437 DE 20 DE AGOSTO DE 1977
_ .,.l

CONFIGURA INFRAÇÕES À LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA FEDERAL, ESTABELECE AS
SANÇÕES RESPECTIVAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

TÍTULO I
Das Infrações e Penalidades

Art. 10 - As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas
as previstas expressamente em normas especiais, são as configuradas
na presente Lei. .

................................................................................................................

............ .



COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 5.709/90

Nos termos do art. 119. caput. I. ~o Regimento
Interno da Cimara dos Deputados. alterado pelo art~ 10. I. da
Resolução n9 10/91. o Sr. Presidente determinou a abertura - e
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­
sentação de emendas. a partir de 22.04.92, 'por cinco ses·
s~e~. Esgot~~o o prazo. não foram recebidas emenda~ ao projeto.

19
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Sa 1a da Comi ssão. em 29 de abri 1

IN[S ~A
Secretária

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 5.709/90

de 1992

LINS

Nos termos do art, 119, caput, I, do Regimento Interno da
Cêmara dos Deputados. alteraao pelo ano 1°, I, da Resolução nO 10/91. o Sr.
Presidente determinou a abenura • e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/3/95 •
por cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao
projeto.,

\ <;''',.,,' .,.

.,'.'" ...

Sala da Comissão. em 20 de

AtenCiosamente.

março de 1995.

t-=- .-+-
-::/·~""""".-l-':-,

Miriam M~r1a Bragança Santos
Secretaria

I 1,', ~)

; ;.,
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PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

1- RELATÓRIO

O Projeto sob anáilsr proibI: a venda., a cessão ou a doação. a menores
de 18 anos. de colas industriais contendo o~ ~hentes benzeno. xileno ou tolueno. Tais
produtos deverão conter alerta sobre os rI'COS asaude ou á vida dos usuários, assim como
os limites de idade para venda.

Os desrespeitos a l.ei serào sancionados nos lermos do art. 12, § \0 da
Lei n°. 6.368, de 21 de outubro de 1970. que dlsrx)c sobre medidas de prevenção e repres­
são ao tráfico ilícito e uso indevido de substilnclas entorpecentes ou que determinem de­
pendcncia fisica ou psíquica.

Os produtos químiCos ('Ü.:~ comercialização objetiva-se proibir aos
menores de dezoito anos são os seguIntes BE~l,ENO: liqUIdo incolor, com cheiro
caractenstico. volátil, cuja molécula tem uma estrutura ciclica tipica, usado como solvente
e matéria-prima para obtenção de váriOS oulros compostos: XILENO: Liquido incolor,
com cheií·o parecido ao do tolueno, com tr':5 Isómeros. obtido na destilação do carvão ou
de certos petróleos. e usado como ,olventc. TOLl'ENO: Liquido incolor, com cheiro
caractenstico. obtido na destilação do petróleo c do canão. e usado como solvente.

Foram apensados quatro ((,-4) outros Projetos de Lei. O de nO. 157/91. de
autoria do Deputado Inocêncio O)jvella. veáa a utilização dos solventes ben7.eno, xileno
ou tolueno na composição da denominada "cola de sapateiro"

O PL n°. 404/91, de autoria do Deputado Koyu lha. prevc a redução.
para no máximo 4% da composição, do USO do tolueno na fabricação de colas. Estabelcçe
prazo de 6 (seis) meses para as indústrias fabricantes se adequarem ás novas normas.

O PL nO. 2.175/91, de autoria da Deputada Benedita da Silva. estabe\ec<:
a mesma proibição prevista no PL originario do Senado Federal. Acrescenta. aInda. a con­
dição para comercializar o produto das empresas estarem regularmente inscritas na Secre­
taria da Receita Federal. ou no caso dos profissionais autônomos, destes estarem cadastra­
dos pelo Ministério da Saúde. Ademais, .)briga o registro da comercialização em livro pró­
prio, identifi :ando-sc o comprador, o eSUlbclecimento comercial e a quantidade do produ­
to adquindo. Remele aos Ministérios da Justiça e Saúde a fiscalização.

O PL n°. 2.762192, de autoria do Deputado Max Rosenmann. prevc a in­
clusão de agentes repulsivos na fórmula dos adesivos químicos de contato à base de borra­
cha sintética ou natural e solventes aromáticos.

A matéria foi distribuída à Comissão de Seguridade Social e Família e á
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, cabendo a este órgão técnico opinar
conclusivamente quanto ao mérito, nos termos do art. 24 inciso M, do Regimento Interno.

Aberto o prazo regimental. não foram apresentadas emendas ao projeto.

11- VOTO DA RELATORA

A matéria sob apreciação é da maior relevância para toda a sociedade.
Como é do conhecimento geral, os produtos tolueno, benzeno, xileno entre outros entram
na compoSição da conhecida "cola de sapateiro" e quando aspirados agem como embria­
gadores ou inebriantes. Infeli7.mente o seu uso afastou-se de sua função original, passando
a ser consumido, principalmente, por adolescentes e crianças, às VC7.eS em idade inferior
aos la anos.

Seus efeitos podem ser fatais. A aspiração em grande quantidade pode
levar à morte. E vários casos jà foram constatados. As estatisticas são nefastas. Temos em
nossas ruas milhares de crianças correndo sérios riscos á sua saúde e à própria vida. Estu­
dos sobre uso de drogas chegam a colocar esta modalidade entre as trcs mais comuns en­
tre os jovens, pnncipalmente nos de baixa renda.



A análise deste sério problema social foi feita com propriedade pelos
autores dos projetos em apreciação, quando das suas justificativas. Em síntese, há uma
unanimidade de que ocorre uma séria distorção na finalidade de uso dos produtos que te­
nham em sua composição química tolueno e compostos fenólicos, acarretando uma preo­
~upante questão social. Por outro lado, os nobres parlamentares, sensíveis a este problema,
apresentam uma série de propostas na perspectiva de resolvê-lo.

Desse conjunto de proposiçõcs, destaca-se como medida indiscutível a
necessidade de se proibir a venda para menores de 18 anos. Ressalte-se, também, a obriga­
toriedade de cadastramento e controle das empresas e da comercialização dos produtos
que tenham por base estas substâncias potencialmente nocivas á sua saúde.

As sugestões de que tais substâncias sejam proibidas, substituídas ou re­
duzidas em seu teor, merecem uma atenção especial. A sua não utilização seria um ideal a
ser alcançado. Contudo, só estudos especializados poderiam apontar a viabilidade técnica
e econômica desta medida. Entendemos que o Poder Executivo, por meio do Ministério da
Saúde tem poderes bastantes para realizar esta tarefa e estabelecer normas para a uti 1i7.a­
ção destas substâncias e as orientações e controle indispensáveis aos processos de substi­
tuição dos produtos. A normatização ministerial tem a vantagem adicional de tomar mais
ágil as mudanças de critérios que se mostrarem necessárias. Tais mudanças, via Legislati­
vo, são mUito demoradas e com freqüência retardam procedimentos que exigem respostas
rápidas, ás vezes imediatas.

Por sua vez. a inclusão de repelentes ou eméticos, na composição dos
produtos poderia ser uma parte da solução para os que os utilizam como drogas, mas teria
o inconveniente de criar uma série de problemas para aqueles que como eles lidam profis­
sionalmente, em especial para os que trabalham no seu fabrico.

• Diante do exposto, em razão da importância da matéria e das relevantes
con~buições contidas nos vários projetos de lei apresentados, somos pela aprovação do
PL n . 5.709/90 e dos PLs n°. 157/91, 404/91, 2.175/91 e 2.762/92, apensados, nos ter­
mos do Substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em de Dezembro de 1995..

. "/./
( , '/.

Deputada RITA CAMATA
Relatora

SUBSTI1UfIVO O'FEREClOO PELA RELATORA

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1°. Fica proibida a venda, a cessão ou doação, a menores de dezoito
anos de idade, da "cola de sapateiro" e de produtos similares que contenham solventes vo­
láteis, como o tolueno, o benzeno ou o xileno.

Art. 2°. Os produtos a que se refere o artigo anterior devem conter aviso
expresso na embalagem sobre os riscos na sua utilização inadequada, bem como acerca da
proibição da venda para menores de dezoito anos.

Art. 3°. As pessoas juridicas ou fisicas que comercializarem os produtos
previstos no art. 1°. devem estar cadastradas junto ao Ministério da Saúde.

Art. 4°. Toda a comercialização, seja no atacado ou no varejo, deve ser
registrada em livro próprio, onde conste, obrigatoriamente, a qualificação do comprador, o
número de docum(:nto de identificação, número de inscrição no cadastro geral de contri·

21
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buintes do Minist6rio da Fazenda, e no caso de estabelecimentos comercial, endereço do
comprador e quantidade do produto adquirido.

Art. SO. O Poder Executivo expedirá, no pTaZ{\ de cento e oitenta dias,
nOrmas visando a redução ou substituição, desde que comprovada possibilidade t~ica,

dass~ias objeto desta lei na composição da "cola de sapateiro" e similares.

Art. 6°. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de noventa dias
contados de sua publicação, os demais aspectos desta lei.

Art. 7". O infrator do disposto no art. 1°. desta lei será incurso na penas
previstas no art. 12, § 1°,1, da Lei nO. 6.368, de 21 de outubro de 1976 e no art. 2°. da Lei
n°. 8.072. de 2S de julho de 1990.

Art. 8". Esta lei entra em'Vi'gor na data de sua publicação.

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário.

Deputada RITA CAMATA
Relatora

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 5.709/90

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno
da CAmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abeltura - e
divulgaçSo na Ordem do Dia das Comissões - deprazo para apresentaçlIo
de emendas, a partir de 8/DEZEMBRO/95 , por cinco sessOes. Esgotado o
prazo, nlIo foram recebidas emendas ao substitutivo.

Sala da Comissão, em 18 de dezembro

Zl ~,,~ ~d«'<eP
Min'imi;;ria-sfug';nça Santos

Secretária

III PARECER DA COMISSÃO

de 1995.

A Comissão de Seguridade Social e Familia. em reunião
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo. o
Projeto de Lei nO 5.709/90 e os Projetos de Lei de nOs 157/91, 404/91,
2.175/91 2.762/92, apensados. nos termos do parecer da Relatora,
Deputada Rita Camata. O Deputado Arnaldo Faria de Sá apresentou
voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Osmânio Pereira, Amaldo Faria de Sá e José Aldemir,
Vice-Presidentes; Ayres da Cunha. Carlos Magno. Ceci Cunhe.
Fernando Gonçalves, Jair Soares. José Tude. Ursicino Queirqz.



Antônio Joaquim Araújo. Claudio Chaves,. Co~ta Ferreira. Marilu
Guimarães, Armando Abllio. Darclsio Pe~ondl, EIClone 8a~lho. E~ler
Ribeiro, José Pinotti. Udia Quinan, Rita Camata•. Saralv~ Fe!lpe.
Alcione Athayde. Jofran Freját. José Unhares. LuIZ 8",alZ, NI~ton
Baiano Pedro Corrêa, Carlos Mosconi, Clpnano Corre~a, Fátl~a
Pelaes: Márcia Marinho. Rommel Feij6. Sebastião Madel~a. ~~rglo
Arouca Humberto Costa. José Augusto. Tuga Angeranil. Cldtnha
Campos, Serafim Venzon e Jandira Feghali.

Sala da com:ssãO~8de maio de 1~6.

=~~\-wvtJt"hl~\lv.). _L ,\ \ ~-== ~VVVV'VV t~ IJ.\ \v.( .
Deputado OSM 10 PEREIRA

Vice-Presidente
no exerclcio da Presidência

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° • Fica proibida a venda, a cessa0 ou doação, a
menores de dezoito anos de idade, da "cola -de sapateiro" e de
produtos similares que contenham soventes voláteis, como o tolueno, o
benzeno ou o xileno. -

, Art. r· Os produtos a que se refere o·artigo anterior devem
conter aviso expresso na embalagem sobre os riscos na sua utilização
inadequada, bem como acerca da proibição da venda para menores de
dezoito anos.

,• Art. 3° • As pessoas jurídicas ou físicas que comercializarem
os produtos previstos no art. 1° devem estar cadastradas junto ao
Ministério da SaClde.

Art. 4°· Toda a comercialização. seja no atacado ou no
varejo, deve ser registrada em livro próprio. onde conste,
obrigatoriamente, a qualificação do comprador, o número de
documento de identificação. número de inscrição no cadastro geral de
contribuintes do Ministério da Fazenda. e no caso de estabelecimentos
comercial, endereço do comprador e quantidade do produto adquirido.

Art. 5° • O Poder Executivo expedirá. no prazo de cento e
oitenta dias, normas visando a redução ou substituição. desde. que
comprovada possibilidade técnica. das substâncjas objeto d~sta lei na
composiçAo.da "cola de sapateiro" e similares. - - -

, " , ,;

-' Art. 6° • O Poder Executivo regulamentará, na prazo de
noventa dias contados de sua publicação. os demais aspectos desta
lei.

.' Art..,. • O infrator do disposto no art. 1° desta lei será
incurso na penas previstas no art. 12, § 1°. I. da Lei nO 6.3~8, de,21 de
outubro de 1976 e no arl 20 da Lei nO 8.072, de 25 de julho de 1990.

\
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Alto ao· Esta Lei entra vigor na data de sua publicação.

Art. lO • Revogam-se as disposições em contrário.

8aIa da Comisslo,~ern8de'T de 1898.

. , \ \ .
.......-...."'""""-.............::::--lo_ \ \\\

. Deputado OS OPEREI
Vice-Presidente

no exercrcio da Presidência

' ....

.,';"VOTO EM SEPARADO

.o Projeto de Lei 5.709. de 1990. brilhantemente relallldo pela

Dcpullda Rita CamIIa, tem como objeuvo proibir a venda, cessio ou doação de colas

indllSUiais que contCnham benZIeno, xileno ou tolueno a menores de 18 anos. A ele foram

apensados oi dem~:c:i~ ~ima, no mesmo sentido, inc:lusiVe, prévCndo reduçlo do

pelCClllllai • tolllCll!!, adíçio de agentes repulsivos na fórmula e proc:edimentos para
permissIode~ destas a,1u. .

'.... ',.

,Comoa própria Relatol1l enfatiza em seu voto, o emprego destas

substinc:ias = ,ido gravemente distorc:ido, sendo usadas como entorpec:entes por

c:riançai, pOrv~m~~ dez·anos. O risco dellÍone • constantes em decorrênc:ia
deste h6bitO.· ".o,

Por este motivo, CSU'BlIho a Rio inc:lusIo de esmalte de unhas na
proibiçlo desta venda, cessio ou doaçIo, uma vez que sua aspilllçlo pode ter o mesmo

efeito eDto~k;:dàc:(jl':'O pior é que ele é vendido livremente em supermerc:ados.

farnW:ias. grandes lojas, e uma infinidade de estabelecimentos comerc:iais. São
con1lecidos oS relatos .de roubos em .lojas por menores que aspiram o esmalte em sac:os

plistieos. Convenhamos que, se dotado de poder entorpecente semelhante, nada mais

lógico de que inc:lui-Io também neste disc:iplinamento e restringir sua venda para evitar ao

mliximo seu uso'ilegal. •

Ac:reditamos que esta menção expressa deve constar da ementa e

do corpo do Projeto em quesllo.

Podem surgir ponderações no sentido de que a venda de esmalte

seri dific:u1tada e tomari a lr1IJlSIÇIo comerc:ial mais complic:ada, uma vez que esmaltes

sIo muito mais consumidos pela populaç!o que as colas de sapateiro. que tem uma

c:lienrela licita bem menos· numerosa. No entanto, nada diminui a preocupação com a

salde dos no~'adolesc~ e erianças...que clevemKl' protegidos aqlaa\lluer custo. A

·inci.do~~te 'ik. Des~PiojetÓ~ iitcliipensivel. Por este motivo, apresento o

:. pmenre voto. com ~~lIgesdo dl:SQmar o.esmalte às subs$tcias proibidas no Substitutivo

da Relatora.

•.i·

Sala da Comisslo. em de de 1996.

' ..>: ""\,,,\U{:
. ,.~.Depütado.Ainsido Fiúia de Sá

!./



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA e DE REDAÇÃO

I • RELATÓRIO

o projeto.. ora aos cuidados deste· relator, é oriundo do

Senado Federal e visa a proibir a venda da cqla d,esapateiro para menores de

dezoito anos (art. 1°), seja dispondo sofre. a oprigatoriedade de aviso de

advertência na embalagem de produtos tais, seja prevendo sanções para o caso

de descumprimento das normas que a proposição estabelece, nos termos do

inciso I do § 1° do art. 12 da Lei nO 6.368, do 21 de.ol:l.tubro de 1976.

o art. 5° do projeto constitui cláusula de revogação

·25

genérica.

Ao projeto foram apensos ó'Pl{"no:157(de 1991, o PL nO

404, de 1991, o PL nO 2.175, de 1991, o PL rÍ'ó2.·.i62;:~'dê~i992e o PL 3.247, de
' r." ..••;, .'.' ".",."', .

1997.

A Comissão de Seguridade'Só'cial e Família aprovou a
, . ;: -'1;.:'· ,:

proposição principal e seus apensos até então juntados, os PLs 157/91, 404/91,

2175/91 e 2762/92.
,'"

Ch~ga em seguida o proc~~,im~~t9,:,§f:o~sté;l(:;omissão, onde
se lança o presente parecer. .,~ ., ,,'~:~;~,)! t~:(': ..~! ''{ .,~:',,~; ."

, .~ .• '\ ;<".'~:lt;i '~l,' (..,~.

É o relatório.

11 • VOTO DO RELATOR

, ':: " (,,' , :,,;. ;~.; :: - J' "

'.
~.. :~t,~':)':, H :' .' ":. , .r' ~';.l, .:..../l,).::.

Cabe a Comissão dê: ConstituiÇão 'e';Justiça e de Redação
, .. ~ " ' i,,~"'(,:"1 ,', ···'~'í.,:""·::j<-~··yt,i,"-·'· '. ~.'t';' ,.- o",

examinar os projetos,quanto;à ;conStitu.ciQ:ri'!3I'ºé;ld~;'i.àj~,r.i~iç·idadee à técnica

legislativa, segundo o' que dispõe lia" allneS;'dc)'iin'ciso ,111, do' art>32 do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados. '''(''''-~; ",'.

No que .toca ao PL nO 5.709, de 1990; esta relataria não

vislumbra eiva de inconstitucionálidâdeol:l de injuridicidade.
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o art. 5° do projeto, sendo cláusula de revogaçã? genérica,
infringe as normas de técnica legislativa e atropela o art. 9° da Lei Complementar

nO 95, de 26 de fevereiro de 1998. Eis por que cabe, quanto a esse aspecto,
emenda supressiva.

o primeiro projeto apenso (PL nO 157, de 1991), de autoria
do Deputado Inocêncio de Oliveira. veda o uso dos solventes benzeno, xileno ou

tolueno na composição da chamada "cola de sapateiro". Trata-se também de

projeto sem problemas, no que concerne à constitucionalidade. à juridicidade e à

técnica legislativa, salvo o seu art. 4° que constitui cláusula de revogação
genérica, devendo ser esta suprimida.

O Projeto de Lei nO 404, de 1991, de autoria do então
Deputado Koyo lha também apresenta cláusula de revogação genérica (art. 70).

O art. 5° do projeto estipula prazo para o exercício do poder regulamentar, o que
é inconstitucional e infringe a Súmula da Jurisprudência nO 01 da CCJR.

O parágrafo único do art. 2° é inconstitucional,. pois fere
competência própria ao Poder Executivo, atropelando, portanto, o art. 20 da

Constituição Federal. Cabe ao Executivo encontrar a sua solução para que se
implemente a lei.

O art. 4° carece de sentido, vez que o art. 81, da Lei nO
. 8069/90, apenas proibe a venda de determinadas substâncias, não estipulando
sanções para quem o fizer.

O PL apenso de nO 2.175, de 1991, de autoria da então·

Deputada Benedita Silva, invade competência do Poder Executivo, em seu art.

4°, pois dá atribuição ao Ministério da Saúde, contrariando. de maneira explicita,

a alínea ª do § 1° do art. 61 da Constituição Federal, referente à criação,

estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da Administração. Em·

verdade, segundo o que dispõem o inciso 11 do§ 1° do art. 144 e o art. 200 da

Constituição, a competência para fiscalizar em tais matérias é da Polícia Federal

e do Sistema Único de Saúde, respectivamente. O art. 5° estipula prazo para o

exercicio do poder regulamentar pelo Poder Executivo, o que caracteriza

inconstitucionalidade já sumulada por esta Comissão.

O art. 6° dispõe que a lei entrará emvigor na data de sua

publicação, não dando tempo para a adaptação exigida. o que não é de boa

técnica.

Por sua vez, o art. 7° do mesmo projeto é cláusula genérica

de revogação de dispositivo, atropelando, desse modo, as prescrições da boa
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técnica le~islativa e da lei que dela cuida, a Lei Complementar nO 95, de 26 de

fevereiro de 1998.

o Projeto de Lei nO 2.762/92, também apenso, deautóriadç

Deputado Max Rosenmann, tem vício de inconstitucionalidade, em seu ar(2~i

onde é cometido prazo ao Poder Executivo para regulamentar a lei.
, ..'. '~

,0.

O art. 3° dispõe sobre a vigência imediata da lei, o que não

se recomenda em tal caso.

O último apenso, o Projeto de Lei nO 3.247, de 1991,'em

seu art. 7°, ao dispor que a lei entrará em vigor na data de sua publicação.

infringe a boa técnica legislativa, pois é necessário lapso temporal, para quéas
pessoas jurídicas envolvidas possam adaptar-se à nova lei.' " :~.'

O art. 8° é cláusula de revogação genérica, o que também,­

conforme já se reiterou aqui, não é de boa técnica.

Quanto ao substitutivo da Comissão de Seguridade Social e

Família, vê-se que é inconstitucional em seus arts; 3° 5° e 6° onde se invade• ., , - t

competência própria ao Poder Executivo.

Os arts. 8° e 9° infringem a boa técnica Legislativa. O art.Bo

dispõe que a lei terá vigência imediatamente após a sua publicação,nã~

concedendo tempo para que pessoas juridicas ou t!sicas se adaptem à nova

situação. O art. 9° é cláusula genérica de revogação de dispositivo, infringindo;,

portanto, a boa técnica eo art. 9° da Lei nO 95, de 26 qe fevereiro de 1998.
,

Ante o exposto, este relator vota pela constitucionalidade,.

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 5.709, de 1990, ede ~eu'
substitutivo, apresentado na Comissão de Seguridàde Social e Família, e dOs

Projetos apensos (o PL 157/91, o PL 404, de'19~1 ~ o PL 2175/91, o PL 2.762!92',

o PL 3247, de 1997), desde que acolhidas as respectivas emendas, corrigindôa
. • • '-1,;, V'

técnica legislativa e suprimindo vícios de inconstitucionalidade.. .

" ','

I' "',
Sala da Comissão, em 11, D. de L»)

....--=-:::?-;:~~===----;;---- D' _
'- .

Deputado DR. RQSINHA

Relator
.. ;

.~" .

;..
l··V'-"

'r, I •

. ,i.
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PROJETO DE LEI N° 5.709, DE 1990
(Do Senado Federal)

Dispõe sobre a proibição de venda de
cola de sapateiro para menores de dezoito
anos, e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 5° do projeto.

Sala da Comissão, em •;. de ri',,'
,!'; de 1999.

~:s-,,: :..
Deputado DR. ROSINHA

Relator

PROJETO DE LEI N° 157, DE 1991
(Do Sr. Inocência Oliveira)

Veda o uso dos solventes benzeno
xi/eno ou tolueno na elaboração da chamad~
cola de sapateiro.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o:;art 4° do projeto. _._---

Sala da Comissão, em /I:~ de ,'I.~:

Deputado DR. ROSINHA

Relator

de 1999.

/



7° do projeto.

PROJETO DE LEI N° 404, DE 1991
(Do Sr. Koyu lha)

Dispõe sobre o uso da tolueno na
fabricação de colas e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se o parágrafo único do art. 2°, e os arts. 4°, 5° ~

29

Sala da Comissão, em r." de \ .'

~ :
Deputado DR. ROSINHA

Relator

PROJETO DE LEI N° 404, DE 1991
(Do Sr. Koyu lha)

de 1999.

redaçAo:

Dispõe sobre o uso da tolueno na
fabricação de colas e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

Renumere-se o art. 6° para art. 4°, dando-lhe a seguinte

"Art. 4° Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias
após a sua publicação."

Sala da Comissão, em \ <:' de. I~'
I\' de 1999.

c- *I-"~ ~
Deputado DR. ROSINHA

Relator
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PROJETO DE LEI N° 2175, DE 1991
(Da Sra. Benedita Silva)

Dispõe sobre - o .' "controle e
comercialização da cola dé sapateiro cuja
composição química contenha solvente à base
do elemento químico tolueno e do composto
fenólico.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação:

''A.rt. 4° Caberá á Polícia Federal e ao Sístema Único
de Saúde proceder à fiscaiização quanto ao cumprimento
desta lei."

,
Sala da Comissão, em )~, de

Deputado DR. ROSINHA .

Relator

PROJETO DE LEI N° 2175, DE 1991
JDa_Sra. Benedita Silva)

de 1999.

;,1' ,"

I?i~põe _ sobre o controle e
comerC/~IJ~aça<? ~a cola de sapateiro cuja
composlçao qUimIca contenha solvente à base
do ~~emento químico tolueno e do composto
fenolJco.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os arts..5° e 7° do projeto.

Sala da Comissão, em ' :'.~:, 'de /: D
,

~ =-
Deputado DR. ROSINHA

Relator

de 1999.



PROJETO DE LEI N° 2175, DE 1991
(Da Sra. Benedita Silva)

Dispõe sobre o controle e
comercialização da cola de sapateiro cuja
composição quimica contenha solvente à base
cjo. elern.entoquímico toluenoedocomposto
fenólico.'· . . . " .

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 6° do projeto a seguinte redação,

NnUmerando-o para art. 4°:

"AIt. 4° Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias
após a sua.publicação."

31

Sala da Comissão, em
t, "',I I .,
'.-, de 'i \ .. /
I l.': de 1999.

e:t@f~
Deputado DR. ROSINHA

Relator
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'. ~.

.. 1 ..

PROJETO DE LEI N° 2762, DE 1992
.(Do Sr. Max Rosenmann)

I. Dispõe sobre a produção de adesivos
químicos de contato à base de borracha
sintética ou natural e solvente aromáticos.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 2° do projeto.

t\':: dSala da Comissão, em \ \ e
',' • " ': '... ".0. ..•.... .

ç::'~-e..-: ==---c~ ____

Deputado DR. ROSINHA

Relator

PROJETO DE LEI N° 2762, DE 1992
(Do Sr. Max Rosenmann)

de 1999.

Dispõe sobre a produção de adesivos
químicos de contato à base de borracha
sintética ou natural e solvente aromáticos.

EMENDA

Dê-se nova redação ao art. 3° do projeto, renumerando-o
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"Art. 2° Esta lei entra em vigor cento e vinte dias após
a sua publicação.

Sala da Comissão, em (L~~ de ~~ '.: de 1999.

c:n#i; '.:,
Deputado DR. ROSINHA

Relator

PROJETO DE LEI N° 3247, DE 1991
(Do Sr. Ciro Nogueira)

Dispõe sobre o controle da
comercialização da cola de sapateiro e outros
produtos que contenham benzeno tolueno
xileno, clorofórmio e éter, e dá outra~
providências. . ;-'

EMENDA
:.~ r . ~'i

,>o(. >.\

Dê-se ao art. 6° do projeto a seguinte redação:

"Art. 6° A fiscalização do cumprimento desta lei será
de responsabilidade do Sistema Único de' Saúde e da
polícia Federal."

, ..... :

>: "

Salada Comissão, em de de 1999.

---?:'tf'#\
Deputado DR..:ROSIf'(JHA.,

Relator
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i'

:~',.

;;. -'

,PROJETO DE ~EI N° 3247, DE 1991
(Do Sr. Ciro Nogueira)

Dispõe sobre o controle da
comercialização da cola de sapateiro e outros

" produtos que contenham benzeno, tolueno,
.·.'XiI&no, clorofórmio e éter, e dá outras

providências.

I. "' •

• ,\ 't. ,

EM~~DA MdólFICATIVA
l

,

~ ',;..:';''- ..'

: ~ ','

.,',:\', ,>i
~ .' ~, l.: l' ; ~
:; '" . ' .

• t.· .,"

''', o,',

, Dê-se ao art. "l°'do, projeto asegui~te redação:'
: ,_I. I'.'

" "AIt. -,o.Está'íei entra'em'vigornoventa dias após a sUB,
publicação. n, :' '. ,,; ,': " , '

",Sala da Comissão, em
.~ .,.' .' .

de de 1999.

~., '.,•.' . r
" ':" ,:.: .~, ~ :.'1' 1

" . / \
" ,

'";;', " .- o'"

, '

~ ~
Deputado DR; ROSINHA

Relator

,"

. ". '
',". I •

e ." .. -' ~ •
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PROJETO DE LJ:I N° 3,247, DE~,~91"
(Do Sr. Cirô Nog~e'ira)' de'"

35

,,-. Dispõe .. sobre o controle da
comercializaçãod~JeQla de sapateiro e outros
produtos que conteriham benzeno, tolueno,
xileno,clorofórmiQ:iVe éter, e dá outras
providências.' .

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se -o--art. 8° do projeto.

Sala da Comissão, em de de 1999.

.~. =-"
Deput~doDR'~:;e0SI NHA

" "~-',; -'J

--.: Rca.la~6jJ;~,,>"'\,,:d")
, ""'i," t,..~ 'i,):'"kt..,-l .."rl\h!.~, ••,\I"·'·f'

..,. J ..

" -
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Dispõe sobre o controle da
comercialização da denominada "cola de
sapateiro" e de produtos similares que
contenham solventes voláteis, como o tolueno,
benzeno. ou xileno.

sueEMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 3° do Substitutivo a seguinte redação:

"Art. 3° As pessoas jurídicas ou físicas que
comercializem os produtos previstos devem estar
cadastradas junto ao órgão federal competente ligado ao
Sistema Único de Saúde."

Sala da Comissão, em de de 1999.

~ ::--

Deputado DR. ROSINHA

Relator



SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL E FAMíLIA

Dispõe sobre o controle da
comercializaçâo da denominada "cola de
sapateiro" e de produtos similares que
contenham solventes voláteis. como o tolueno.
benzeno. ou xileno. -

SUB EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os arts. 5°, 6° e 9° do projeto, renumerando­

se os arts. 7° e 8°. para 5° e 6°. respectivamente,.

Sala da Comissâo. em de de 1999.

2?WX --
Deputado DR. ROSINHA

. " - , Relator
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'":\~,;" :;:~ .1,- ~ ,,' ~. :_. '-', ~" "

SUBSTITUTIVO DA COMI5$ÃODE SEGÜRíDA[:>'E
SOCIAL E FAlVlíLlA

, ,.. ': ~ , ; ...,. (

'- ,!, F"~' .'0 : ;";,", :':'."

;.. ,''-. ,/
,':/ C; ':<"'} \' Dispõe sobre o controle da
>,:\' :,,~:, :'.\'<c,:} comercialização da denominada "cola de

,crii'Ji:/ i' sapateiro": e de produtos similares que
contenham solventes voláteis, como o tolueno,
benzeno, ou xileno.

".-, 'oi,

.~ ,
',",'.

SUB EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao art. 8° do projeto, renumeradop'ara

Sala d(J.tComiss~~, er:n, de de 1999.

,,-l, ,-,:-::~:·;;,.,,(:.>;:.:::~r ~ a---~ =-
.... _h ._~ .'1.:,.... ~ . ::1..-

A\~H,;npC';':\ ,:;:ll~Q.~p~~adÇ> DR. ROSINHA

'j:::\~,<i1;':': Relator
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;, "
.. ", ,,>' 0'. .•.• ', ••.. ,

'": ~,

',.',

SUBSTITUTIVO DA C'olVliS5ÃO'OE SEGURIDADE
SOCIALI::FAMJUA

Dispõe sobre o controle da
comercialização da denominada "cola de'
sapateiro" e de produtos similares que
contenham solventes voláteis. como otolueno~
benzeno, ou xi/eno. '

, .
" ....,'- ~. ,.,'~~

SUB EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art. 7° do projeto, remunerado para art. 5°, a
seguinte redação:

"AIt. 5° O descumprimento das disposiç6esdesta, lei
sujeita o infrator, no que, couber, às Leis. nO 6.368, de 21 de
outubro.de 1976, nO B.4;37;'de, 20 desgosto de 1977 e nO
8.072, de 25 de julho, de 1990/'

,< ... , '

39

Sála da Comiss'ão. em', .

. . :(~ij,::,
. Deputado DR.ROSINHA

. v' ,.'': ,. ',:R.,jt~r'

d.1999~

~,.; ' ..

• "·...1
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m- PARECER DA COMISSÃO

, '. I' ",. ~. .

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n°
5.709/90, dos de nOs,/lS7/91; 404/91, 2.175/91, 2.762/92 e 3.247/97,
apensados, com emendas, e do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social
e Família, com subemendas, nos termos do parecer do Relator, Deputado Dr.
Rosinha.

EstiveFam<presentes os Senhores Deputados:

Ronaldo Cézar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo
Paes, Fernando Gonç.~lves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Otoch,
Coriolano Sales, Me'ndes" Ribeiro Filho, Osmar Serraglio, Júlio Delgado,
Antônio Carlos Konder Reis, Ciro Nogueira, Darci Coelho, Jaime Martins,
Ricardo Fiúza, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo Déda,
Waldir Pires, Augusto Fàrlas; Edmar Moreira, Fernando Coruja, José Roberto
Batochio, José Antônio Almeida, Sérgio Miranda, Bispo Rodrigues, Ayrton
Xerêz, Nelo Rodolfo, Mauro Benevides, Udson Bandeira, José Ronaldo,
Robson Tuma, JajrJ391sqnwo ,e Bispo Wanderval.

, ' ~ J' "'~ I'.; ,; .~ \ ~ " )J.; ~ '." ,~ •

J f • :'

\ ~ '/ :<'
..... ~ ... _.~" _ , ••<i"t, ''o.• ' '. "/

/', D~putado ONALDO CÉZAR
, 'Presidente



PROJETO DE LEI N° 5.709, DE 1990
"""

EMENDA ADOTADA - CCJR

,Suprima-se o art. 5° do projeto. '

41

Sala da

/

RON:ALDOCÉZ
Presidente .

",

, ,
r <',

,

PROJETO DE LEI N° 157, DE1991 . '

": .. '

EMENDAAD{}'IADA- - GCJR

---------
~-----.

Suprima-se o art. 4° do projeto: '

I, •• ,

; ~ ,

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000
l '\

\

Deputad
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", '",

"'.

\

7° do projeto.

,PROJETÓDELEIN°404, DE 1991
'" .: ' '.

EMmNDASADOTADAS-Cçm

. . , ;

"'No']: '

.. . . .."

Suprimam-seo parágrafo único do art. 2°, e os arts. 4°, 5° e

Sala da ' missão, em'23'·de maio de 2000



PROJETO DE LEI N° 404, DE 1991
'I

EMENDAS ADOTADAS - CCJR

Renumere-se, no projeto, o art. ~o para art. 4°, dando-lhe a
'segUint~ redaçã~: ' . , ,

"Art. 4° Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias
após a sua publicação."

'"

~, .
Sala~o, em 23 de maio de 2000

ALDOCÉZ
Presidente

43
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PROJETO DE LEI N° 2.175, DE 1991

E~NDASADOTADAS-CCm

Dê-se ao art. 4° do projeto a seguinte redação: .

"Art. 4° Caberá à Polícia Federal e ao Sistema Único
de Saúde proceder à fiscalização quanto ao cumprimento
desta lei."

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000 .

\



PROJETO DE LEI N° 2.175, DE 1991

EMENDAS ADOTADAS - CCJR

Suprimam-se os arts. 5° e 7° do projeto.

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2000--_/'

\ " ,

Deputado RONALDO CE
\ Presidente

4~
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PROJETO DE LEI N° 2.175, DE 1991

EMrnNDASADüTADAS-CCffi

Dê-se ao art. 6° do projeto a seguinte redação,
renumerando-o para art. 4°:

"Art. 4° Esta lei entrará em vigor cento e vinte

dias após a sua publicação."

ONALDOC
Presidente



PROJETO DE LEI N° 2.762, DE 1992'

EMENDAS ADOTADAS - CCJR .'
~', ' i, . "

, . ' .

",'.'. '

Suprima-se o art. 2° do projeto.

'," ,
......,

Deputado RONALDO CÉZ
, Pr~sidente

, '; "

.! l,_

. '

~ '. "~o •

47

.',',
,.. "

, '., ~'" ; ~ I
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PROJETO DE LEI N° 2.762, DE 1992

EMENDASADOTADAS-CCffi

Dê-se nova redação ao art. 30 do projeto,
renumerando-o para art. 20

:

"Art. 20 Esta lei entra em vigor cento e vinte
dias após a sua publicação."



PROJETO DE LEI N° 3.247, DE 1991

EMENDASADOTADAS-CCJR .

Dê-se ao art. 6° do projeto a seguinte redação:

"Art. 6° A fiscalização do cumprimento desta

lei será de responsabilidade do Sistema Único de

Saúde e da Polícia Federal."

l) I _ .• j •.~(;~

Sal~i são, em 23 de maio de 2000
r

,.

49
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~. -

PROJETO DE LEI N° 3.247, DE 1991
:~

~NrnNDASADOTADAS~CCm ,
.. ., . - '.. . ..~.) 1···· .. ' \,: .

,N°2
, '

, '

. ,

\

Dê-se ao art. 7° do projeto a seguinte,redação:

"Art. 7° Esta ·lei entra em vigor noventa dias
, após a sua publicação." .

. .
,

"
!

Sala~o,em 23 de maio de 2000

-­
"

Deputad

{" :

, "" ••, ,.," 11. ....



PROJETO DE LEI N° 3.247, DE 1991

EMrnNDASADOTADAS-CC*

Suprima-se o art. 8° do projeto.

Sala (ia Comis ão, em 23 de maio de 2000
\

51
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA

SUBEMrnNDASADOTADAS-CCm

Dê-se ao art. 3° do substitutivo a seguin~e redação:

"Art. 3° As pessoas jurjdicas ou fisicas que
comercializem os produtos pfevistos devem estar
cadastradas junto ao órgão federal competente ligado ao
Sistema Único de Saúde."



SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA

SUBEMlliNDASADOTADAS-CCJR

Suprimam-se os arts. 5°,6° e 9° do projeto, renumerando-se
.," -

os arts. 7° e 8°, para 5° e 6°, respectivamente.

53

Sala QãO, em 23Li /
RONALDOCÉZ

Presidente

de 2000
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SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
. FAMÍLIA

SUBEMENDASADOTADAS-CCJR

Dê-se a seguinte redação ao art. 8° do projeto,

renumerando-o para art. 6°:

"Art. 6° Esta lei entra em vigor noventa dias após a

sua publicação."

o, em 23 de maio de 2000
(



SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E
FAMÍLIA

SUBEMENDASADOTADAS-CCJR

Dê-se a seguinte redação ao art. 7° do projeto,

renumerando-o para art. 5°:

"Art. 5° O descumprimento das disposições desta lei

sujeita o infrator, no que couber, às Leis nOs 6.368, de 21 de

outubro de 1976, 6.437, de 20 de agosto de 1977, e 8.072,

de 25 de julho de 1990."

Sala da

Secretaria Especial de Edito~ção e Publicações do Senado Federal Brasília DF
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